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ENCAMINHAMENTO DE VOTO

Diante dos argumentos apresentados pelo Exmo. Sr. Conselheiro George Montenegro Soares em seu voto-vista, bem como pelo Exmo. Sr. Conselheiro Antônio Ed, que em sua declaração de voto reviu o voto anteriormente proferido, com a devida vênia ao Exmo. Sr. Conselheiro Antônio Gilberto de Oliveira Jales, reconsidero meu voto para firmar entendimento no sentido de acompanhar a discordância apresentada para julgar pela emissão de parecer prévio favorável à aprovação, com ressalvas, das contas anuais de governo da Chefe do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, Fátima Bezerra, relativas ao exercício de 2019, com fundamento nas considerações acerca das irregularidades reconhecidas pelo Eminente Conselheiro Relator Antônio Gilberto de Oliveira Jales.

No que diz respeito ao reconhecimento de que estaria configurada a irregularidade grave classificada no Manual de Auditoria deste Tribunal consistente na “inobservância das premissas legais na realização do cálculo atuarial”, observo que o Eminente Relator chegou a tal conclusão em razão da realização intempestiva da avaliação atuarial do Regime Próprio de Previdência Social, o que teria inviabilizado o registro das provisões matemáticas previdenciárias nas demonstrações contábeis e a previsão dos dados no Anexo X do RREO.

Entretanto, com a respeitosa vênia, a instrução processual não apontou como irregularidade a inobservância das premissas legais na realização do cálculo atuarial.

Da leitura do relatório anual das contas do governo do estado, constante no evento 20, a comissão responsável apontou, no item 7.4 (implementação e efetividade do plano de amortização do déficit atuarial), que o governo não teria realizado a avaliação atuarial no exercício de 2019.

Após a defesa, o que se observa é que a comissão não mais aponta, como irregularidade, a ausência de avaliação atuarial, reconhecendo sua realização. No entanto, aponta um dever de ser realizada “em tempo hábil para a inserção dos seus reflexos no exercício financeiro correspondente, assim sendo, o resultado das provisões matemáticas previdenciárias referentes à avaliação de 2019 deveriam estar contabilizadas nas demonstrações de 2019, o que não ocorreu”.

A meu ver, a irregularidade inicial para a qual a governadora foi citada para defender-se foi afastada.

O Manual de Auditoria desta Corte de Contas configura como grave a ausência de avaliação atuarial, mas não sua intempestividade.

Compreendo que não se deve confundir inobservância das premissas legais na realização do cálculo atuarial com a intempestividade de sua realização, sobretudo quando a conduta atribuída implica efeitos danosos ao sujeito, ao jurisdicionado, ao gestor. 

Nesse caso, chegar à conclusão de que a avaliação atuarial intempestiva implica em inobservância das premissas legais para sua realização significaria realizar uma interpretação extensiva para enquadrar a situação em conduta elencada no Manual de Auditoria, que se revela em dissonância com os princípios da hermenêutica.

A conduta que configura infração grave, repita-se, é a ausência de avaliação atuarial, a qual foi inicialmente apontada no relatório das contas anuais de governo, e esta restou afastada, não sendo possível o reconhecimento de conduta diversa, qual seja, inobservância das premissas legais na realização do cálculo atuarial mediante interpretação extensiva que resulta em efeitos deletérios ao sujeito.

Por conseguinte, concluo pelo afastamento da irregularidade.

Acerca do cumprimento do dever de recondução da despesa com pessoal ao limite estabelecido pela LRF, compreendo que não se pode afastar, como circunstância que reflete no seu cumprimento, a declaração de estado de calamidade financeira pelo Decreto Estadual nº 28.689/2019, referendado pela Assembleia Legislativa do Estado.

Mesmo que se admita, em conformidade com a fundamentação contida no voto do Exmo. Conselheiro Gilberto Jales, que não se deve confundir os conceitos de calamidade financeira e calamidade pública, esta última capaz de suspender a contagem dos prazos de recondução da LRF, ambas situações representam um contexto fático em  que o ente se encontra temporariamente impossibilitado de cumprimento de certas obrigações determinadas pelo ordenamento jurídico.

Referida impossibilidade conduz à lembrança da expressão latina, que tem caráter principiológico, ad impossibilia nemo tenetur, que significa ninguém está obrigado ao impossível, seja fisicamente ou juridicamente.

Por referido princípio, a exigência de cumprimento do dever de recondução da despesa com pessoal ao limite estabelecido pela LRF, no prazo de dois quadrimestres, deveria ser juridicamente possível o que, diante do contexto fático notório do Estado no ano de 2019, não se revelava. 
Ademais, temos que sopesar que foram situações ocorridas no primeiro ano de mandato da gestora, e que medidas abruptas e extremas poderiam ocasionar danos irreparáveis a continuidades e qualidade dos serviços e das políticas públicas executados pelo Estado para atender os direitos dos cidadãos e administrados
Por outro lado, este contexto fático não autorizaria a ausência de quaisquer medidas com vistas ao cumprimento da norma, as quais reconheço que foram tomadas, notadamente: (1) a revisão do ônus remuneratório no caso de servidores do poder executivo cedido para outros órgãos; (2) suspensão de novas contratações e revisão de gratificações e horas extras; (3) o estabelecimento de um teto de gastos para a despesa com pessoal, pela EC nº 19/2019; (4) ausência de recomposição salarial dos cargos comissionados; estas duas últimas, embora não permitissem uma redução, objetivam a contenção da despesa.

Nesse particular, para alcançar a redução da despesa com pessoal do patamar apurado no terceiro quadrimestre de 2018, de 65,50%, para o percentual de 49% no segundo quadrimestre de 2019, seu valor nominal teria que ser reduzido em mais de 1 bilhão de Reais, superior a seis orçamentos deste Tribunal de Contas e equivalente ao orçamento do Tribunal de Justiça.
Não se mostra razoável concluir que as providências previstas no §3º e §4º do artigo 169 da Constituição Federal alcançariam tal resultado de economia.

Assim, mesmo diante do insucesso em recondução da despesa com pessoal ao limite estabelecido pela LRF, entendo que não se mostra justa a reprovação das contas por referida irregularidade.

Admitir o contrário, diante da circunstância exposta, significaria afirmar que, independentemente das ações que foram ou fossem adotadas, diante da impossibilidade de sucesso de redução do percentual de para 49% em dois quadrimestres, ou seja, da certeza de que não seria possível a recondução à referido limite, qualquer gestor já estaria fadado a ter a irregularidade reconhecida e, por conseguinte, suas contas reprovadas por este Tribunal. 

Em relação à questão da promoção de atos que resultaram em aumento remuneratório, tenho a acrescentar aos fundamentos trazidos pelo Conselheiro George que, em relação à Lei Complementar Estadual nº 657/2019, que a mesma não gerou efeitos financeiros no exercício de 2019, o que implica afirmar que neste exercício não houve aumento decorrente da referida legislação.

O reajuste da remuneração fixado por referida norma dar-se-ia a partir do exercício 2020, razão pela qual considero que deve ser avaliado eventual acréscimo de despesa com pessoal no exercício em que o reajuste é efetivamente implementado, e não no exercício relativo as contas ora sob exame.

Em relação à Lei Complementar Estadual nº 647/2019, que reajustou os vencimentos básicos dos cargos de professor e especialista da educação do Estado, como bem pontuado no voto divergente, encontra-se dentro da exceção prevista no artigo 22, inciso I, da LRF, inclusive como já concluído por esta Corte de Contas em sede de consulta, conforme decisão nº 1.727/2022 proferida no processo nº 622/2022-TC.

Embora na ocasião da resposta à consulta esta Corte tenha firmado o entendimento de que o reajuste do piso não gera obrigação de reescalonamento da carreira ou de elevação dos valores dos vencimentos dos profissionais que porventura tenham o valor do seu vencimento básico acima do fixado como do piso nacional, em 2019 não havia qualquer orientação nesse sentido, não sendo possível atribuir efeito retroativo à solução dada a consulta.

O fato desta Corte de Contas ter conhecido e julgado a consulta demonstra que havia dúvida acerca da interpretação sobre se o reajuste alcançaria toda a carreira.

E tal dúvida encontrava-se plenamente justificada, tendo em vista que a finalidade da fixação de um piso nacional para o magistério busca valorizar a profissão.

Também não considero como irregularidade a edição da Lei Complementar Estadual nº 659/2019, que reajustou o subsídio dos defensores públicos, igualmente por ter esta Corte de Contas, em sede de consulta, firmado o entendimento de que não se aplicam à Defensoria Pública do Estado as restrições e penalidades previstas nos artigos 22 e 23 da LRF, conforme decisão nº 1.727/2022, proferida no processo nº 629/2022-TC.

Já no que diz respeito à Lei que dispôs sobre o subsídio mensal dos Procuradores do Estado do Rio Grande do Norte, constato que a gestora Fátima Bezerra não a sancionou, e sim o Sr. Antenor Roberto, na condição de governador em exercício na época.

Por fim, em relação as demais irregularidades, considerando também os argumentos trazidos pela declaração de voto do Exmo Conselheiro Antônio Ed, concordo com os fundamentos trazidos pelo Conselheiro Vistor George Soares,  acompanhando na íntegra o seu voto-vista divergente.
É como voto.
